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RESUMO

Diante do avanço tecnológico e de uma sociedade cada vez mais prática, tem crescido em larga escala o volume de compras via internet, face à comodidade que proporciona. Entretanto, persiste a falta de conhecimento do consumidor em relação aos seus direitos, evidenciando-se a necessidade de maiores estudos acerca do Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata. A indústria de comércio eletrônico do Brasil vem se desenvolvendo rapidamente, como resultado do aumento no número de pessoas buscando comprar produtos e serviços pela Internet. As inúmeras oportunidades do mundo virtual apontam para a necessidade de investigação a respeito da segurança do consumidor em relação à entrega, satisfação e funcionalidade do produto adquirido e os cuidados necessários ao mesmo na hora das compras online. O presente artigo objetiva analisar o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) e o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/14), em relação aos direitos do consumidor nas compras via internet. Apresenta-se como estudo bibliográfico e aponta para relevância do tema uma vez que pode contribuir com a comunidade no sentido de oferecer uma leitura descritivo-analítica sobre importantes documentos que aludem aos direitos do consumidor, no âmbito do comércio eletrônico. Em síntese, percebe-se que o quesito segurança ainda é um fator que inibe as compras pela internet, ocasionando a resistência de algumas pessoas para adesão ao comércio online. 
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ABSTRACT
In the face of technological progress and of a society increasingly practice has grown on a large scale the volume of purchases via internet, in view of the convenience it provides. However, there is still a lack of consumer knowledge about their rights, highlighting the need for more studies about the consumer defense code and related legislation. The e-commerce industry in Brazil has been developing rapidly as a result of the increase in the number of people seeking to buy products and services over the Internet. The numerous opportunities of virtual world point to the need for research regarding consumer safety with respect to delivery, satisfaction and functionality of the product purchased and the necessary care at the same time for online shopping. This article aims to analyze the consumer defense code (Law No. 8,078/90) and “Marco Civil da Internet” (law No. 12,965/14), in relation to consumer rights on purchases via internet. Presents itself as bibliographical study and points to the theme relevance since it can contribute to the community in order to offer a descriptive-analytical reading about important documents that allude to the consumer's rights, within the framework of e-commerce. In summary, it is clear that the terms of security is still a factor that inhibits purchases over the Internet, causing the resistance of some people to join the online trading.
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INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas, várias mudanças foram inseridas nas sociedades de modo geral. Devido ao avanço social e tecnológico e, mais especificamente, dos meios de comunicação de última geração – televisores, computadores, internet, telefones celulares, tablets e outros -, assistimos a transformações na forma de agir e pensar, no estilo de vida, nos desejos, na conduta e nas atitudes sociais, políticas e econômicas. 
No contexto da globalização, todos estão sendo desafiados a entender e adaptar-se a esta nova realidade que potencializa os meios de comunicação e de informação, valorizando a notícia em tempo real, estimulando a mudança comportamental e criando a necessidade de alterações no modo de vida e no mundo do trabalho.
Diante do avanço tecnológico e de uma sociedade cada vez mais prática, tem crescido em larga escala o volume de compras via internet, face à comodidade que proporciona., verificando-se, no entanto, que muitas vezes, colocam o consumidor em situação vexatória, dificultando a solução de problemas nas compras realizadas.
É notória a falta de conhecimento do consumidor em relação aos seus direitos, evidenciando-se a necessidade de maiores estudos acerca do Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata. No entanto, tem-se verificado alguns avanços neste sentido, quando em 1988, a Constituição Federal consagrou a defesa do consumidor como princípio fundamental da atividade econômica, sendo aprovado o Código de Defesa do Consumidor, em 10 de Setembro de 1.990, através da Lei 8.078.
Na realidade brasileira, esta Lei surge como resultado de alguns movimentos que emergiram em defesa dos direitos de consumidores lesados ou insatisfeitos com o atendimento ou com os produtos comercializados e que se dispuseram a lutar e reivindicar. 
O Código de Defesa do Consumidor foi regulamentado pelo Decreto nº 7.962 de 15 de março de 2013[footnoteRef:4] e, como legislação específica, em 23 de abril de 2014, foi sancionada a Lei 12.965/14 que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, entrando em vigor a partir do dia 23 de junho de 2014.  [4:  Vale ressaltar que “considerando a sua função precípua de regulamentar a legislação que lhe é imediatamente superior (lei), não pode, por certo, o decreto, inovar à lei”, é o que alude Floriano (2013, p. 1), em análise ao referido Decreto. ] 

A partir da entrada em vigor do Marco Civil da Internet a operação das empresas que atuam na web deverá ser mais transparente. A proteção dos dados pessoais e a privacidade dos usuários são garantias prioritárias estabelecidas pela nova Lei. Outro grande avanço garantido pelo Marco Civil da Internet é a maior proteção da liberdade de expressão na Internet, garantindo que todos sigam se expressando livremente e que a Internet continuará sendo um ambiente democrático, aberto e livre, ao mesmo tempo em que preserva a intimidade e a vida privada. 
A indústria de comércio eletrônico do Brasil vem se desenvolvendo rapidamente, como resultado do aumento no número de pessoas buscando comprar produtos e serviços pela Internet. Os consumidores brasileiros estão cada vez mais ampliando suas opções de compra para a internet. Segundo dados da E-bit[footnoteRef:5], 51,3 milhões de pessoas já utilizaram a web ao menos uma vez para adquirir um produto. Os números fazem parte do balanço de E-commerce[footnoteRef:6]. Webshoppers, divulgado pela Revista Info Exame (março/14). [5:  Empresa especializada em informações do comércio eletrônico.]  [6:  E-Commerce ou Comércio Electrónico compreende qualquer tipo de negócio/transacção comercial que implica a transferência de informação através da internet.
] 

O crescimento contínuo do comércio eletrônico é impulsionado por vários fatores, podendo-se citar: a maior utilização da internet, o crescimento da banda larga e a grande variedade de opções. Entretanto, ainda receosos com esta nova forma de aquisição de produtos e necessitando ampliar os conhecimentos em relação à temática, questiona-se: Qual a segurança do consumidor em relação à entrega, satisfação e funcionalidade do produto adquirido e os cuidados necessários ao consumidor na hora das compras pela internet?
O presente artigo tem como objetivo geral analisar o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) e o Marco Civil da Internet (Lei nº Lei 12.965/14), em relação aos direitos do consumidor nas compras via internet.
Como objetivos específicos foram definidos: Identificar os direitos do consumidor nas compras realizadas via internet, mais especificamente no que se refere a sua segurança em relação à entrega, satisfação e funcionalidade do produto adquirido; verificar os cuidados necessários ao consumidor na hora das compras pela internet, de forma a garantir os seus direitos; além de investigar as alterações ou complementações promovidas no Código de Defesa do Consumidor, a partir da Lei nº 12.965/2014.
Considerou-se importante analisar o CDC e o Marco Civil da Internet de forma mais detalhada, no que se refere aos direitos do consumidor nas compras via internet, no sentido de oferecer uma maior segurança para realização do comércio virtual, hoje tão facilitado e propagado.
O comércio eletrônico surgiu com a evolução dos meios de comunicação, em especial com o advento da internet, fazendo-se necessário regular normativamente suas relações, que constituem relações de consumo. O tema encontra respaldo e relevância na atualidade graças às inúmeras infrações e abusos aos direitos dos usuários da rede mundial de computadores, que, muitas vezes, desconhecem seus direitos e encontram-se desprovidos de assistência e/ou orientação. 
No âmbito acadêmico, esta pesquisa visa contribuir para os estudos atuais e futuros sobre os direitos do consumidor que recorre à internet para satisfazer seus desejos e suas necessidades. Sabe-se que os artigos já publicados, no Brasil, representam, ainda, pouca produção acadêmica frente à abrangência dos temas internet, marketing, ecommerce, comportamento, segurança ou satisfação do consumidor virtual. 
O presente trabalho caracteriza-se como um estudo bibliográfico em busca de um referencial teórico pertinente para argumentação do tema.  Oferece uma leitura descritivo-analítica sobre importantes documentos que aludem aos direitos do consumidor, no âmbito do comércio eletrônico, apresentando-se dividido em cinco subseções alusivas ao surgimento do Direito do Consumidor; à proteção ao Direito do Consumidor como Direito Fundamental; ao Marco Civil e uso da internet no Brasil; ao comércio eletrônico e o Código de Defesa do Consumidor, além de uma breve análise do CDC e Marco Civil como instrumentos jurídicos para segurança e satisfação do consumidor.
Em síntese, aponta que o quesito segurança ainda é um fator que inibe as compras pela internet, ocasionando a resistência de algumas pessoas para adesão ao comércio online. A falta de segurança refere-se principalmente à exposição ou registro dos dados pessoais na rede, o que chega a causar intimidação ou amedrontar o cidadão comum.



1 DIREITO DO CONSUMIDOR: ASPECTOS HISTÓRICOS

O século XX ficou conhecido como o século dos novos direitos. A partir do arcabouço do Direito Civil surgem novos ramos do Direito, destinados a satisfazer as necessidades de uma sociedade em mudança. Cavalieri Filho (2011, p. 2) adverte, porém, que ao direito “não lhe basta uma ‘pretensão normativa’, é preciso que se lhe dê ‘efetividade social’. Este é o papel e o verdadeiro sentido dos chamados novos direitos.
No âmbito destes novos direitos, emerge o Direito do Consumidor, que teve origem e foi impulsionado a partir da Revolução Industrial, quando surgiram mudanças no processo de distribuição de produtos, alterando-se a forma de produção e comercialização.
Conforme Cavalieri Filho (2011, p. 3): 

O novo mecanismo de produção e distribuição impôs adequações também ao processo de contratação, fazendo surgir novos instrumentos jurídicos – os contratos coletivos, contratos de massa, contratos de adesão, cujas cláusulas gerais seriam estabelecidas prévia e unilateralmente pelo fornecedor, sem a participação do consumidor.

Entretanto, os instrumentos contratuais clássicos não evoluíram de forma significativa e se revelaram ineficazes na proteção e defesa efetivas do consumidor, resultando em insuportáveis desigualdades econômicas e jurídicas entre fornecedor e consumidor.
Da mesma forma, o desenvolvimento tecnológico e científico, aumentou infinitamente os riscos do consumidor. E assim, “na produção em série, um único defeito de concepção ou de fabricação pode gerar riscos e danos efetivos para um número indeterminado de consumidores”. Como afirma Cavalieri Filho (2011, p. 3), “são os riscos do consumo, riscos em série, riscos coletivos”.
No final do século XIX e início do século XX, surgiram, então, os primeiros movimentos pró-consumidor, nos países em pleno desenvolvimento industrial como a França, a Alemanha, a Inglaterra e, principalmente, Estados Unidos. No Brasil, a questão da defesa do consumidor começou a ser discutida, ainda que timidamente, nos primórdios dos anos 70, com a criação das primeiras associações civis e entidades governamentais voltadas para esse fim. A Constituição de 1988, finalmente, estabeleceu como dever do Estado promover a defesa do consumidor, apontando a devida elaboração de um Código específico para garantir o alcance de tal objetivo (Lei nº 8.078 de 10 de Setembro de 1.990), tendo este sido regulamentado, posteriormente, pelo Decreto nº 7.962 de 15 de março de 2013.
Após a vigência do Código Civil de 2002, tornou-se necessário tratar, ainda que sucintamente, da relação entre ele e o Código do Consumidor. Neste sentido, Cavalieri Filho (2011) explica que o Código de Defesa do Consumidor, toma as relações de consumo como campo especial de aplicação e regula basicamente relações entre desiguais, ou seja, o fornecedor e o consumidor. Conforme afirmação do referido autor, “só se justifica a aplicação de uma lei protetiva em face de uma relação de desiguais” (CAVALIERI FILHO, 2011, p. 8). Não há, portanto, colisão ou antinomias entre o Código Civil de 2002 e o Código do Consumidor, com vigência desde 1990. Cada um tem a sua razão de ser, o seu campo de atuação e a sua finalidade, tendo o CDC respaldo constitucional. Princípios como o da vulnerabilidade, da boa-fé, da transparência, da informação, da segurança e outros permeiam todas as disposições do Código do Consumidor como verdades estruturantes de todo o seu sistema, dando-lhe unidade, harmonia, estabilidade e credibilidade.




2 A PROTEÇÃO AO DIREITO DO CONSUMIDOR COMO DIREITO FUNDAMENTAL

Como visto anteriormente, as mudanças na ordem mundial, oriundas do pós-guerra, transformaram definitivamente o mercado econômico mundial, expondo ainda mais a fragilidade ou vulnerabilidade do consumidor diante do poder e supremacia das grandes corporações; o que originou uma tendência geral de proteção ao cliente, em consonância com o moderno conceito de Estado Social de Direito. Tal tendência inspirou o legislador a inserir na Constituição de 1988, em seu art. 5º, inc. XXXII, o mandamento constitucional da defesa do consumidor, devidamente regulado pela Lei 8.078/90, positivando a tutela dos interesses da parte adquirente em nosso ordenamento jurídico, considerada vulnerável.
O Direito de Defesa do Consumidor, portanto, é considerado fundamental, pois é um direito humano positivado em nossa Carta Magna. Como afirma Silva (2012, p. 4), “em virtude da busca de produtos no mercado pelo consumidor estar direta ou indiretamente ligada às suas necessidades essenciais, a proteção a essa atividade é considerada um ‘Direito Humano’ e sendo este constitucionalmente positivado, constitui um ‘Direito Fundamental’’. O autor ainda alerta que, “estando a Defesa do consumidor inserida no capítulo dos direitos e deveres individuais e coletivos, a mesma ganhou um status de irrevogabilidade, por se tratar de Cláusula Pétrea Constitucional[footnoteRef:7], podendo ser modificada apenas para melhorá-la e nunca para ser abolida do nosso ordenamento”. [7:  Cláusula Pétrea, segundo Dicionário Jurídico (2013), trata-se de “dispositivo constitucional imutável, que não poderá ser objeto de deliberação de proposta de emenda”. De acordo com o artigo 60, §4º, da Constituição Federal, "não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: I - a forma federativa de Estado; II - o voto direto, secreto, universal e periódico; III - a separação dos Poderes; IV - os direitos e garantias individuais". Têm como objetivo evitar as alterações temerárias de assuntos essenciais para os cidadãos e o Estado. Disponível em: <http://www.direitonet.com.br/dicionario/exibir/779/Clausulas-petreas>.
] 

Em conformidade com o art. 4º do Código de Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90), a Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento às necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos alguns princípios básicos: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;
II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho.
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (artigo 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;
IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;
[...] (LEI Nº 8.078/90, art 4º).

Destaca-se a necessidade de conhecimento dos seus direitos e deveres para que se venha a lutar pela consecução dos mesmos, podendo-se garantir padrões de qualidade e maior segurança aos produtos e serviços comercializados. Reconhece-se a vulnerabilidade do consumidor e a necessária proteção do Estado nas relações de consumo.
De acordo com Nunes (2012) a Constituição Federal estabelece aos órgãos públicos o dever de informar. No que se refere ao dever de informar das pessoas em geral e das pessoas jurídicas com natureza jurídica privada, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) estabelece tal obrigatoriedade ao fornecedor.
Adverte-se para o fato de que o CDC não atingirá sua eficácia plena sem o devido conhecimento, necessitando de uma maior divulgação e colaboração de toda a sociedade no sentido de combater as práticas abusivas que alguns fornecedores ainda realizam.
Segundo o artigo 6º, são vários os direitos básicos do consumidor, destacando-se:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;
[...] (LEI Nº 8.078/90, art 6º). 

Em vista disso, direitos que passaram a ser garantidos por legislação específica, mas que, seguramente, já são assegurados pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXII, e artigo 170, inciso V; além do artigo 48 de suas Disposições Transitórias. Não podemos ingressar no exame do arcabouço dogmático do CDC dissociado das normas constitucionais às quais ele está ligado e que, portanto, devem dirigi-lo.
Como afirma Nunes (2012, p. 48), “as normas constitucionais, além de ocuparem o ápice da “pirâmide jurídica”, caracterizam-se pela imperatividade de seus comandos, que obrigam não só as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou de direito privado, como o próprio Estado”. Como aborda o referido autor, mesmo na Constituição existem normas mais relevantes que outras. “Essas, mais importantes, são as que veiculam princípios, verdadeiras diretrizes do ordenamento jurídico” (p. 49). O CDC, portanto, “é uma lei principiológica”, indo além dos seus limites, pois atende, sobretudo, aos princípios constitucionais. 
Como afirma Filomeno (2012, p. 66-67), “a defesa e proteção do consumidor constitui-se hoje em dia num dos temas mais extraordinariamente amplos e que afeta e se refere a casos de todos os setores do ordenamento jurídico”. O autor alerta, ainda, para dificuldade de delimitar-se o campo de atuação do que se designa como direito do consumidor, apontando inúmeras situações de adequação e reivindicações.
Retomando o CDC e os direitos do consumidor, no tocante à responsabilidade pelo produto ou serviço oferecido, o art. 12 (Lei nº 8.078/90) estabelece que:

O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos (LEI Nº 8.078/90, art 12).

Em sequência, o art. 13 garante que o comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, quando: “I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados; II - o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, construtor ou importador e III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis”.
Necessário se faz destacar, ainda, a responsabilidade por vícios[footnoteRef:8] apresentados pelo produto ou serviço, sendo esta abordada no art. 18 do Código de Defesa do Consumidor, ora em estudo. [8:  Conforme Filomeno (2012, p. 207), vícios podem ser definidos como “anomalias constatadas em produtos e serviços, que não apenas os tornem inadequados aos fins a que se destinam, como também causados danos aos seus consumidores, ou então representam risco à vida, saúde ou segurança dos efetivos ou potenciais consumidores”.] 

Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
§ 1º - Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço riscos (LEI Nº 8.078/90, art 18).


Ressalta-se, ainda, que “a ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação dos produtos e serviços não o exime de responsabilidade”.  (LEI Nº 8.078/90, art. 23). Fica evidenciada a responsabilidade do fornecedor sobre o produto comercializado, garantindo ao consumidor a qualidade do bem ou serviço adquirido. Daí a importância do conhecimento por parte dos consumidores em geral para que possam buscar os seus direitos, acionando os órgãos competentes, quando necessário.
Como explicita Nunes (2012, p. 115):

O CDC é categórico no que respeita à prevenção e reparação dos danos patrimoniais e morais (art. 6º, VI), e o acesso à justiça e aos órgãos administrativos com vistas à prevenção e reparação de danos é também outra regra manifesta (art. 6º, VII). A adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral é, da mesma forma, norma clara na lei (art. 6º, X) etc. 

Para um maior esclarecimento acerca das compras pela internet, consultou-se o acervo informativo do Instituto Nacional de Defesa do consumidor (INADEC), em busca de orientações que assegurassem a devida reparação de danos ou possíveis vícios de produtos adquiridos. O Instituto adverte que apesar de ser uma maneira prática para o comércio atualmente, alguns cuidados devem ser observados para evitar problemas e riscos na hora da compra via internet, apontando como essencial: verificar a possível falsidade do site; pesquisar a empresa selecionada e a validade da oferta propagada, pois existem muitas lojas oferecendo os mesmos produtos, e com uma grande diferença de preço entre elas; verificar os dados da empresa e, se possível, consultar dados da Junta Comercial, Secretaria da Fazenda do Estado ou Receita Federal; verificar se existem reclamações sobre a empresa no Procon de sua cidade; pesquisar se o nome da empresa consta no SPC e SERASA, se é devedora na praça; conferir todas as informações sobre o produto ou serviço que está sendo adquirido: as características, o preço, valor do frete, taxas adicionais, prazo de entrega, condições de pagamento, garantia; além dos procedimentos para reclamação e devolução (In: < http://www.inadec.org.br/dicas/mostra_noticias.asp?id_servico=127>).
De acordo com o Art. 26 do CDC:

O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: I – 30 (trinta dias), tratando-se de fornecimento de serviço e de produto não duráveis; II – 90 (noventa dias), tratando-se de fornecimento de serviço e de produto duráveis. 
§ 1º - Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços). 

O Instituto de Defesa do Consumidor aponta, ainda, a exigência da Nota Fiscal e orienta que se deve evitar comprar com cartão de crédito num único pagamento, pois, se tiver que cancelar o pedido, a chance de receber o dinheiro de volta poderá ser mínima. Por fim, salve todos os dados da compra no seu computador: nome do site, produto(s) pedido(s), valor pago, forma de pagamento, prazo de entrega, e o aviso de confirmação desta compra. 
Em caso de arrependimento, o INDEC garante o prazo máximo de sete dias para cancelamento de compras efetuadas fora do estabelecimento comercial, como na internet ou telefone, a partir de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço (Amparo Legal: artigo 49 do Código de Proteção e Defesa do Consumidor). Adverte, porém, que a desistência da compra deve ser formalizada por escrito, e, se já houver recebido o produto, devolvê-lo. Assim, terá o direito à restituição integral de qualquer valor que tenha sido pago, inclusive o frete.

3 O COMÉRCIO ELETRÔNICO E O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: O E-COMMERCE E A NOVA ORDEM CONTRATUAL

Conforme os estudos de Costa (2009) a década de 1990, foi um marco para o setor de tecnologia da informação e internet no Brasil devido a uma mudança significativa na Política Nacional de Informática que o Ministério de Ciência e Tecnologia (MCT) promoveu, estabelecendo em 1992 o fim da reserva de mercado para a informática e a reforma de proteção comercial. Segundo Limeira (2005) citado por Costa (2009, p. 54), “a regulamentação dessas mudanças ocorreu em 1993 através da sanção da Lei n° 8.248/91 de incentivos fiscais em informática”. Em 1995, completa Limeira (2005), ocorreu a abertura comercial da internet que permitiu ao Brasil reproduzir o crescimento do número de internautas e servidores a exemplo de grandes potências econômicas como os Estados Unidos, conforme dados do Comitê Gestor da Internet (CGI), órgão do governo federal responsável pelo crescimento da Rede no Brasil (COSTA, 2009, p. 54).
Parte-se da constatação do quanto a Internet tem se desenvolvido nos últimos anos e de um olhar prospectivo de que continuará a se desenvolver nos anos seguintes, alterando a vida e os negócios da população mundial. Um aspecto que ganha força neste contexto é o comércio eletrônico – E-commerce, que no Brasil encontra respaldo legal no Código de Defesa e Proteção do Consumidor (Lei nº 8.078/90 – regulamentada pelo Decreto nº 7.962/13) e mais recentemente no Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/14), que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.
Nesse sentido, os meios de comunicação tem encurtado distâncias de forma a não existir mais a necessidade de se fazer presente em diversas situações do cotidiano, dentre elas a de consumir bens e serviços. Nas décadas de 80 e 90, as pessoas passaram a utilizar com mais frequência o telemarketing como forma de substituir estabelecimentos comerciais e nos próprios anos 90 o E-commerce tomou grande dimensão entre os usuários da internet. Conforme dados apresentados por Filomeno (2012), ‘o Brasil é o país da América do Sul que possui o maior número de internautas e o que mais fomenta negócios no Comércio Eletrônico’ (BLUM, 2002, apud FILOMENO, 2012, p. 119).
O aumento nas negociações via internet nos últimos anos nos colocam diante de um mundo virtual, do proclamado ciberespaço, que insere um novo espaço paralelo ao mundo existente e que precisa ter regulamentação própria. Nesse contexto, o direito emerge como forma de controle social e o direito do consumidor, de forma mais específica, garante respaldo legal para temática abordada.
De acordo com o tratamento dispensado pela Lei 8.078/90, torna-se imperativa uma forma de amenizar a fragilidade do consumidor em relação ao fornecedor. Segundo Carvalho (2012) surge, neste contexto, a necessidade de se ter sempre resguardada a função social do contrato. O contrato hoje é visto não como um instrumento particular, onde haverá apenas incidência entre os contratantes, mas como algo que atinge a toda uma coletividade. Como afirma Leite (2002) citado por Carvalho (2012, p. 3), os interesses tutelados no Código de Defesa do Consumidor são de “ordem pública e interesse social. Suas normas são, portanto, de observância obrigatória; incidem fatalmente em toda relação comercial ou civil que contenha em si um ato de consumo”.
	Conforme Lisboa (2000) também citado por Carvalho (2012, p. 4) o contrato de consumo “é a forma que se externa a relação de consumo, ou seja, a relação jurídica existente entre comprador ou tomador de serviços e o vendedor ou prestador do serviço”. Em conseqüência, ao existir relação de consumo “pouco importando o ramo do Direito do qual é ela originária, incidirá a lei 8.078/90”.
Ressalta-se, no entanto, que pelo fato de ser o consumidor a parte mais vulnerável nos contratos de consumo, o fornecedor deve ser educado a comunicar ao consumidor sobre todas as características do produto ou do serviço oferecido, elaborando adequadamente cláusulas negociais em observância ao que normatiza o Código de Defesa do Consumidor. Entende-se que não pode ser exigido do consumidor leigo um conhecimento técnico em relação ao produto ou serviço que está sendo adquirido.
De acordo com Silva (2012, p. 5):

Ao proteger a relação de consumo, elegendo o consumidor, parte vulnerável, como destinatário da proteção da norma, o CDC não apenas revolucionou o direito contratual brasileiro, mas todo o direito brasileiro no que se diz respeito ao objetivo principal da atividade jurídica: a busca pela justiça, principalmente pela justiça social, haja vista ser a dignidade da pessoa humana um dos mais importantes princípios presentes em nosso ordenamento jurídico.

	Surge, assim, uma nova ordem no direito obrigacional, alterando o conceito de contrato que faz com que valores como a eqüidade e a justiça ocupem, segundo Marques (2005), citado por Carvalho (2012, p. 2) “o centro de gravidade, em substituição ao mero jogo de forças volitivas e individualistas, que na sociedade de consumo, comprovadamente só levava ao predomínio da vontade do mais forte sobre a do vulnerável”. Ergue-se uma nova teoria obrigacional, no campo do contrato, sendo nominada como “teoria social dos contratos”, na qual prepondera o interesse coletivo. 
Diante disso, os consumidores do E-commerce, como sendo uma das formas de realizar transações comerciais estão protegidos com um verdadeiro direito fundamental erigido pela Constituição de 1988. Carvalho (2012, p. 7) considera que “inexiste necessidade real de criação de um dispositivo legal próprio que regulamente o e-commerce” (embora reconhecida a regulamentação do Decreto nº 7.962/2013), recomendando que seja dado um tratamento igual às compras realizadas de modo não presencial sem novas criações legislativas. O autor considera que pode-se acabar por produzir leis inaplicáveis e inúteis do ponto de vista da efetividade. Entendimento corroborado por Filomeno (2012, p. 122) ao esclarecer que a diferença entre o comprador virtual e comprador efetivo é “tão somente a presença física do produto ou oferta de serviço”, sendo as relações de consumo devidamente regidas pelo Código de Defesa do Consumidor, que já prevê situações de compra e venda que não conte com a participação presencial do consumidor (cf. art 49 do CDC).

4 O MARCO CIVIL E O USO DA INTERNET NO BRASIL

O Marco Civil da Internet ( Lei nº 12.965/2014) disciplina o uso da internet no Brasil tendo como fundamento o respeito à liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, nos termos da Constituição Federal (art. 2º e 3º). O referido instrumento legal reconhece o caráter mundial da rede e garante os direitos do cidadão em meios digitais, favorecendo a livre concorrência e a defesa do consumidor; o que implica no cumprimento da finalidade social da própria rede.
Segundo o art 4º da Lei supra citada fica estabelecido que a disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:

I - do direito de acesso à internet a todos;
[bookmark: art4ii]II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos;
[bookmark: art4iii]III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de uso e acesso; e
[bookmark: art4iv]IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.

Conforme o art. 6º na interpretação desta Lei “serão levados em conta, além dos fundamentos, princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural” (LEI Nº 12.695/14, art 6º).
O acesso à internet é considerado essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são assegurados inúmeros direitos que oferecem uma maior segurança e privacidade ao consumidor, bem como uma maior qualidade do produto ou serviço contratado; aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de consumo realizadas na internet (art. 7º).
O Marco Civil regulamenta questões específicas no tocante à proteção aos registros, dados pessoais e/ou comunicações privadas (art. 10) garantindo que a guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de internet, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas, “devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das partes direta ou indiretamente envolvidas”. 
[bookmark: art10§1]No que se refere à resistência de algumas pessoas para adesão ao comércio pela internet, um dos fatores apontados corresponde à falta de segurança para exposição ou registro dos seus dados pessoais na rede, o que chega a intimidar ou amedrontar o cidadão comum. Neste sentido, o Marco Civil regulamenta tal matéria, favorecendo a preservação da intimidade, podendo favorecer e ampliar o comércio virtual (cf art. 10). Segundo o disposto no § 2o , art 10, da Lei nº 12.695/14: “O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser disponibilizado mediante ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o disposto nos incisos II e III do art. 7º”.
[bookmark: art10§3][bookmark: art11§4]Conforme o art, 11, § 3o, do Marco Civil, os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da legislação brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações. E o § 4o assegura que o procedimento para apuração de infrações ao disposto neste artigo, será regulamentado através de Decreto (LEI Nº 12.695/14). Fica, portanto, resguardado o direito de privacidade e a segurança nas comunicações, com a devida preservação dos dados pessoais do consumidor.
O art. 12 estabelece sanções específicas, aplicadas de forma isolada ou cumulativa, para as infrações cometidas às normas previstas nos arts. 10 e 11, podendo ser consultadas e analisadas de acordo com cada caso, com previsão de advertência, multa, suspensão temporária ou proibição de exercício das atividades da empresa envolvida. Neste contexto, o Marco Civil regula, detalhadamente, a responsabilidade por danos decorrentes de conteúdo publicado na rede, esclarecendo que “o provedor da conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros” (art. 18 e seguintes da Lei nº 12.695/14). 
Como afirma o art. 19:

Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário (LEI Nº 12.695/14).


O consumidor, portanto, precisa estar cada vez mais informado sobre as vias legais de acesso para garantia dos seus direitos. Ainda conforme o art 19, § 3o, do Marco Civil, as causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.

5 CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MARCO CIVIL DA INTERNET: INSTRUMENTOS JURÍDICOS PARA SEGURANÇA E SATISFAÇÃO DO CONSUMIDOR

Conforme a pesquisa realizada, a Internet, hoje, pode ser considerada como o quarto canal para a efetivação do comércio, sendo que os outros três são: o pessoal, o correio e o telefone. De acordo com Abreu; Costa (2001) citados por Marino e Caseiro (2013, p. 52) o chamado quarto canal abre uma série de oportunidades inexistentes anteriormente e que não significarão a eliminação dos canais antigos e muito menos dos negócios baseados nos modelos existentes. Segundo os estudos de Marino e Caseiro (2013) as vantagens para trabalhar com a venda na Internet são inúmeras, entretanto, os profissionais que trabalham na área têm que entender as características do consumidor e pesquisar seu comportamento continuamente. 
Pode-se observar que a escolha do consumidor no momento da compra é influenciada por muitos fatores que podem ser analisados a partir de pontos de vista distintos. Cobra (1992) citado por Marino e Caseiro (2013, p. 53) considera alguns elementos intrínsecos ao indivíduo que influenciam a decisão da compra, como “aspectos pessoais, psicológicos e de relacionamento afetivo-social”. Afirma, ainda, que outros aspectos como “características pessoais, renda, classe social, educação e ocupação exercida também estão relacionados com a influência na decisão ou intenção de compra”. 
Pode-se inferir que no comportamento do consumidor existe uma relação entre experiência de compra e a continuidade desta ação. Quanto mais tempo a pessoa experimenta a compra online, mais corajosa ela fica para comprar, ganhando, assim, mais experiência. Na hora de escolher o site para uma compra virtual, o consumidor experiente compra com mais eficiência e segurança. 
Conforme Marino e Caseiro (2013, p. 56) outros aspectos também considerados na escolha da compra online são aqueles relacionados à “confiabilidade que o site transmite, assim como a segurança que esta loja virtual fornece (no que tange a troca de informações sobre a forma de pagamento e a segurança fornecida para informar dados do cartão de crédito)”. Estes são elementos que ratificam a ideia de que os consumidores estão cada vez mais preocupados com as questões de segurança no comércio online.
Portanto, considerando o aspecto satisfação do cliente, preocupação desse estudo, observa-se que Marino e Caseiro (2013, p. 57) apontam algumas vantagens do e-commerce que o afetarão, como a conveniência, já que “esta ferramenta fornece informações fáceis aos clientes a partir do momento que disponibiliza dados sobre empresas, produtos e preços, permitindo fazer comparações dos itens”. Ainda quanto ao aspecto satisfação dos clientes que realizam compras pela Internet, advertem que “é preciso observar que na compra virtual os compradores tendem a ser mais sensíveis frentes as pequenas variações no preço”; o que ocorre devido a Internet oferecer fácil acesso à diversas informações, conduzindo o consumidor a estabelecer comparações de preços de modo mais rápido, cômodo, barato e seguro. Outro ponto que deve também ser observado na satisfação do cliente é a potencialidade de segurança dos sites das empresas. Segundo Ferreira e Serra (2004) citados por Marino e Caseiro (2013, p. 58) “as empresas que operam no e-commerce devem comprovar a seus consumidores que estão navegando em um site seguro”.
Também Costa (2013, p. 40), com base em Oliveira (2007) esclarece que, “no processo de decisão de compra realizado através da internet, há grande presença da influência de familiares e amigos durante a etapa de busca de informações”. O autor também destaca que o consumidor lança mão das experiências de terceiros, com vistas a favorecer o processo de busca de informações e execução da compra. Relata, ainda, que, “embora a compra aconteça no contexto virtual, frequentemente os consumidores necessitam de contato físico com os produtos antes de efetivar a compra” (COSTA, 2013, p. 40-41); o que demonstra a importância e colaboração de um terceiro que possa viabilizar o contato prévio com o produto adquirido.
A segurança figura como um dos principais requisitos para que a compra via web ocorra. De acordo com Costa (2013, p. 44): “É preciso que o site ofereça ao cliente um ambiente seguro, no qual as informações, como o número de cartão de crédito e dados pessoais, sejam armazenadas com privacidade e protegidas por uma transação segura”. 
Questões relacionadas à entrega e o tempo que o cliente demora para receber a mercadoria também influenciam diretamente o comportamento de compra do consumidor virtual. Conforme Reedy et al., 2001 (apud COSTA, 2013, p. 44): “Uma maneira de diminuir este impacto é a oferta de serviços que permitam que o cliente receba a confirmação do seu pedido por email após a compra e que também ofereça a possibilidade de rastreamento da entrega da mercadoria adquirida”.
Um amplo levantamento de estudos promovido por Chang, Cheung e Lai (2004) citados por Costa (2013) que investigava os fatores que impactavam na adoção do e-commerce resultou na identificação de diversos fatores que influenciam na intenção ou uso do comércio eletrônico. Segundo Costa (2013, p. 44), as variáveis relacionadas a risco percebido podem ser reduzidas a duas categorias principais: “(i) os riscos relacionados aos produtos comprados; (ii) os riscos relacionados ao processo de compra propriamente dito”. Na primeira categoria de risco, encontra-se, portanto, a incerteza de o produto desapontar o comprador e, na segunda, os riscos que dizem respeito à segurança ou a problemas relacionados ao site.
Percebe-se que o comércio eletrônico está gerando um verdadeiro boom no mercado mundial, provocando transformações aceleradas na economia, na sociedade e na política. A tecnologia da internet revolucionou significativamente os meios de comunicação global, alterando as possibilidades de se transacionar comercialmente em todo o mundo. “A cada dia ela se consolida como o canal mais eficiente de interligação entre empresas e consumidores, sejam indivíduos ou outras organizações” (DINIZ, 1999, apud COSTA, 2013, p. 59).
Em contraposição, Kovacs e Farias (2007) também citados por Costa (2013, p. 47) apontam que “os riscos ligados à proteção de informações, integridade física dos produtos durante o transporte, possibilidade de insatisfação com o produto adquirido”, aliados ao fato de “ser possível encontrar uma oferta melhor no varejo tradicional e por considerar o processo de compra virtual muito complexo”, são percebidos por não usuários como as principais barreiras para não adoção do ecommerce. Há, portanto, “usuários que não compram pela internet, porque preferem a experiência da loja real na qual é possível ver e sentir o produto (MIRANDA E ARRUDA, 2004, apud COSTA, 2013, p. 47).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo desta produção, verificou-se que o comércio eletrônico vem crescendo cada vez mais em nível mundial, tendo o Brasil se destacado na América do Sul pela grande fomentação de negócios no Comércio Eletrônico. A Internet trouxe mudanças para a sociedade, tanto para as pessoas quanto para as empresas no que se refere à troca de informações e aquisição de produtos ou serviços. Torna-se necessário, portanto, o desenvolvimento de novos estudos voltados para o conhecimento do comportamento do consumidor em relação ao uso da Internet como uma nova forma de transação comercial.
O referido estudo pretendia analisar o Código de Defesa do Consumidor e o Marco Civil da Internet no tocante aos direitos do consumidor nas compras via internet; o que foi considerado alcançado, dividindo-se o trabalho em subseções articuladas entre si, promovendo uma melhor compreensão do tema. 
Percebe-se que o quesito segurança ainda é um separador forte entre compradores e não compradores pela internet. Quem compra, adquire experiência e confia mais no comércio eletrônico. A Internet como um novo canal de vendas e distribuição de produtos tem mudado o comportamento das pessoas e as relações de consumo, podendo-se afirmar que a flexibilidade no tempo e espaço cria vantagens para os consumidores, pois suas compras podem ser realizadas em qualquer momento e lugar, conforme sua preferência.
No que se refere à resistência de algumas pessoas para adesão ao comércio online, um dos fatores apontados corresponde à falta de segurança para exposição ou registro dos seus dados pessoais na rede, o que chega a causar intimidação ou amedrontar o cidadão comum. Neste sentido, aponta-se a importância do Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/14) que regulamenta tal matéria, favorecendo a preservação da intimidade e garantindo maior segurança ao consumidor.
Nos limites desse estudo, aponta-se a importância e amplitude do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que assegura efetivamente à proteção ao direito do consumidor, como Direito Fundamental positivado na Constituição brasileira, estendendo-se as compras realizadas via internet, nos mais diversos aspectos, conforme aqui pontuado. Ressalta-se, ainda, a devida regulamentação do CDC, pelo Decreto nº 7.962/13, verificando-se a correlação da norma regulamentadora com o texto legal preponderante. 
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